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REQUERIMENTO Nº        , DE 2018 

(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 

Requer o envio de convite ao presidente do 

Tribunal de Contas da União (TCU) para a 

realização de café da manhã com os membros da 

CFFC. 

 

 

Senhor Presidente,  

  Requeremos o envio de convite ao presidente do Tribunal de Contas da 

União (TCU) para a realização de café da manhã com os membros da Comissão, a 

realizar-se na Sala de Reuniões da CFFC, de forma a aproximar as ações institucionais 

dos órgãos de controle do Poder Legislativo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  O objetivo do presente requerimento é facilitar ainda mais o cumprimento 

da missão institucional desta Comissão de Fiscalização Financeira e Controle, no que 

tange ao relacionamento e trabalho conjunto com as autoridades e equipes de 

fiscalização financeira e controle na Administração Pública. 

  Neste sentido, cabe frisar que o Tribunal de Contas da União, conforme os 

arts. 70 e 71 da CF/88, é órgão auxiliar do Congresso Nacional no exercício da 

“fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 

entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas”. 



 

 
Câmara dos Deputados 
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 

  

Praça dos Três Poderes, Anexo II, sala 163-A, Pavimento Superior 
Brasília - DF - CEP 70.160-900  

Telefone: (61) 3216-6674/6673 – cffc.decom@camara.leg.br 

 

  Dado o mandamento constitucional, é imprescindível a aproximação entre 

os órgãos fiscalizatórios legislativos, de forma a alinhar suas ações e aumentar a 

eficiência dos processos de controle da administração do Erário. 

  Este requerimento se soma a outras iniciativas e conquistas da Comissão 

no ano de 2017, que foi encerrado com a aprovação da Resolução nº 25/2017, que criou 

o Plano Anual de Fiscalização e Controle (PAFC) e o Relatório Anual de Fiscalização e 

Controle (RAFC). Estes instrumentos demandam, para sua implementação de forma 

efetiva, um bom diálogo entre o órgão responsável pelo controle externo e seu órgão 

auxiliar.  

  Dada a importância da ampliação do diálogo institucional para a fluência 

dos trabalhos desta Comissão, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

presente requerimento.  

 

Sala da Comissão, em       de abril de 2018 
 

 
 
 
 

Deputado Federal Roberto de Lucena 
PODE/SP 

 

 

 


